
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

INDICAÇÃO 

Assunto:   INDICO  A  PREFEITURA  MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA  SECRETARIA
COMPETENTE,  PROVIDENCIE  COM  URGÊNCIA  A  REMOÇÃO  DA  ÁRVORE  DA  RUA
ANTÔNIO SAMPAIO, NÚMERO 81, NO BAIRRO DOS BANCÁRIOS.

Destinatário: Senhora Prefeita Municipal – Cristina Maria Kalil Arantes.
Excelentíssima Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada para conhecimento
e providências cabíveis. 

Justificativa:  A árvore em questão está com sua copa bastante cheia e alta, encostando à
rede de fiação elétrica, podendo causar sério acidente a qualquer momento. Além do que as
suas raízes estão  danificando  as paredes  e pisos  das casas próximas,  comprometendo  a
estrutura das residências dessa área, havendo a necessidade da sua remoção, com urgência.

Para melhor entendimento seguem ilustrações.

INDICAÇÃO Nº 249/2021
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Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 26 de abril de 2021.

RICARDO PRADO
Vereador - PSL 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 
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